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PROJETO DE LEI N. o 052/92

DATA: 26.10.92
SÚMULA: Dispõe sobr-e cemi terios e da outras

providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Das Disposições Preliminares i,'-

" .. '

Art. lº) - Esta Lei estatui normas ge-
rais sobre a construção, administração publica ou particular e fisca
lização de cemiterios no Municipio de Coronel Vivida, de acordo com
o disposto nos incisos I e V, artigo 30 da Constituição Federal.

Art. 2º) - Os cemiterios situados no Mu-
nicipio poderão ser:

,
I - de carater publico; ou

11 - de carater particular.

Art. 3º) - Os cemitérios serão construi-
dos, administrados e fiscalizados diretamente pela Prefeitura Munic!
pa l .

Parágrafo Unico - A construção, adminis-
traçao e exploração de cemitérios públicos poderá ser realizada por
particulares~ mediante a concessao e fiscalização do Municipio.

Art. 4º) - A construção, administração e
exploração de cemitérios particulares será efetuada mediante a per -
missão e fisca~ização do Municipio.

Art. 5º) - Os cemitérios localizados
Municipio poderão ser de 02(dois) tipos:

I - tradicional; e
11 - cemitério parque.
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CAPÍTULO 11
Do Planejamento e Implantação

Art. 6º) - Para o planejamento e dimensionamento
das necropoles dever-se-a ter em conta:

I - tipo de cemiterio (tradicional, ou pa~
que;

11 - liberdade planimetrica;
111 - controle dos fatores ecologicos;
IV - faixa territorial de reserva por habi -

,
tante, de area a ser servida pela necro
pole;
, ,

V - area basica do campo ou bloco de sepul-
tamento;

VI - coeficiente bruto de mortalidade no mu-
nicipio ou area;

VII - localizaç~o do cemitério dentro dos pa-
râmetros técnicos recomendaveis à sua
implatação;

VIII- si t uaç ao em local compativel com os pri!2
cipios da Lei de Zoneamento do Municipio.

Art. 7º)- Todo cemitério na Sede do Municipio de-
vera possuir:

I - instalações administrativas, compostas
por escritbrio, almoxarifado, vestiarios
e sanitários para os funcionários;

11 - capela para velorios;
, ,

111 - sanitarios publicos;

IV - deposito de ossos.

Art. 8º) - S~rá obrigatbrio o fechamento do terre-
no do cemiterio, com muro, ou gradil metálico, até uma altura de
03(três) metros.

Art. 9º) - Sao requisitos para a implantaçao de ce
mitérios:

I - as necropoles existentes estarem em vias
de saturação;
ex·stir projeto de urbanização da area,
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.servando o disposto nesta Lei;

111 - o terreno possuir pedologia adequ~
da;

IV - obedecer as diretrizes urbanisti -
cas da cidade e ou da comunidade.

,
CAPITULO 111

Da Administração

Art. 10 - A administração dos cemiterios devera con
tar com recursos humanos responsaveis pelas atividades adminis -
trativas e de manutenção, de forma a assegurar o pleno funciona-
mento dos mesmos.

Art. 11 - Os cemitérios terão, obrigatoriamente, os
seguintes registros:

I - das inumaç~es, exumaçoes e traslados;
11 - de sepultamento, nominal, por ordem alfa-

numérica e de data;
111 - das inumaç~es feitas em cada terreno ou

sepultura;
IV - dos proprietarios de terrenos ou sepultu -

ras;
V - de indigentes sepultados; e

VI - de reclamaç~es.

,
CAPITULO IV

Dos Serviços de Inumação, Exumaç~o e
Traslados

Art. 12 - Toda, a inumaçao so sera realizada nos
cemitérios apos a apresentaçao da Certidão de óbito emitida pela
entidade compe~ente ou de documentação legal que a substitua.

Paragrafo Unico - Na hipótese da falta de documenta
ção exigida por lei, no que se refere às inumaçoes, o administra
dor do cemitério deverá comunicar o fato às autoridades polici -
ais de sua jurisdição.

Art. 13 - Os sepultamentos não poderão ser efetua-
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_os antes de decorridos 24(vinte e quatro) horas do falecimento.

Parágrafo único - Só ocorrerao sepultamentos em
eriodos inferior a 24(vinte e quatro) horas de falecimento, qua~

=0 houver autorização expressa por autoridade competente, median
,

~e documento habil.

Art. 14 - Não devera permanecer insepulto no ce
,

-iterio, cadaver do qual tenham transcorrido mais de 36(trinta e
seis) horas do momento do falecimento, salvo esteja embalsamado ou
om ordem expressa de autoridade competente.

Art. 15 - A exumação só poderá ser realizada
uando requisitada por escrito, e na forma da lei, por autoridade
ompetente.

Art. 16 - Os traslados de cadaveres humanos,de~
-inados a inumaçao fora do território do municipio, dependerão de
previa comunicaçao e autorização expressa por autoridade compe-
-ente.

Paragrafo Unico - Quando se tratar de traslado
estinado a pais estrangeiro, além da autorização mencionada nes-

~e artigo, deverá haver documento hábil da autoridade consular res
pectiva.

,
CAPITULO V

Da Fiscalização

Art. 17 - A fiscalização dos cemitérios sera
:eita pela Divisão de Saúde, assegurados amplos poderes de exames
e investigação, para a consecução dos objetivos propostos.

Art. 18 - Às administrações de cemitérios e ve-
dado recusar-se ou omitir-se à fiscalização da Divisão de Saúde da
Prefeitura, sob pena de sanções legais.

Art. 19 - A Divisão de Obras da Prefeitura fis-
calizara a execução dos projetos aprovados para construçoes fune-
rarias.

,
Art. 20 - Em cada cemiterio devera haver um

administrador ou responsavel, a quem a autoridade municipal pode-
rá dirigir-se, no seu poder de fiscalização, e intimar para prov!
dências concernentes à regularidade dos serviços prestados.
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,
Art. 21 - As concessionarias e as permissiona-

rias de cemiterios ficam obrigadas ao pagamento de uma taxa de
fiscalização.

Art. 22 - O órgão fazendário podera baixar ins
truções, estabelecendo incidência e exigibilidade e disciplinando
a recolhimento da taxa de fiscalização.

CAPÍTULO VI

Das Tarifas

Art. 23 - A Divisão de Saude responsável pelo
controle de cemitérios caberá fixar as tarifas dos serviços pres-
tados pelas necropoles, na forma desta lei e regulamento.

Art. 24 - As tarifas serão estabelecidas visan
do a prestação do serviço adequado aos interessados titulares de
direito sobre as sepulturas, à justa remuneração do investimento
e as necessidades de manutenção, melhoramento e expansão do servi
ço.

Art. 25 - A Divisão de Saude, responsável pelo
controle de cemitérios caberá igualmente a fixação ou a aprovação
dos preços públicos e particulares, obedecidos os principios des-
ta lei e regulamento.

Art. 26 - A administração de cada cemi terio sub
meterá a Divisão de Saúde pelo controle de necrópoles a sua tabe-
la de preços, para fins de aprovação.

Parágrafo Único - As tabelas de preços aprova-
das deverão ser fixadas em local visivel e de acesso ao público.

Art. 27 Quando os serviços funerários pude -
rem ser qualificados em mais de uma categoria, as tabelas deverão
fixar preços para cada classe.

Art. 28 - Aos cemiterios e facultado, para se-
pultamento, que os serviços funerários que não digam respeito di-
retamente à inumaçao, sejam prestados por si ou por empresas,sen-
do livre a~scolha.
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,
CAPITULO VII

Da Organização Interna dos Cemitérios

Art. 29 - O horario de expediente dos cemiterios de
vera ser abrangente para um bom atendimento ao publico.

Art. 30 - A guarda e segurança das necrópoles fica
a cargo de pessoal próprio do cemitério ou da concessionária.

, ,
Art. 31 - E expressamente proibida a pratica de

atos que prejudiquem as construções funerárias e os demais equi-
pamentos intracemiteriais, que possam causar danos ou prejuízos à
conservaçao e manutenção da necrópole.

Art. 32 - As construções funerárias so serão execu -
tadas nos cemitérios apos expedição de alvará de licença, median-
te solicitação por escrito, acompanhada de memorial descritivodas
obras e respectivos projetos.

Art. 33 - Cabe aos proprietários executar serviços de
,

embelezamento e melhoramento das sepulturas, reservando-se a Pre-
feitura o direito de rejeitar os projetos que julgar prejudiciais
ao plano urbanístico da necrópole el ou às normas de higiene e
segurança do cemiterio.

Art. 34 - No caso de descumprimento das normas esta-
belecidas nesta Lei e regulamento, a Prefeitura poderá impor san-
ções legais.

Art. 35 - Os cemitérios deverão ter um administrador
,

geral que, alem de zelar pelas normas reguladoras internas, res -
pondera pelo que segue:

I - fiscalização do pessoal de qualquer catego-
,

ria funcional do cemiterio;

11 - fiscalização do pessoal encarregado das
construções funerárias;

'111 - manutenção da ordem e regularidade da pres-
tação dos serviços, cumprindo e fazendo cum
prir as disposições legais em vigor;

IV - a ençao às requisições das autoridades
"::'cas:



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA

v - envio, aos orgaos competentes, de relató-
rios sobre os atos de sepultamento, con -- -tendo dados sobre inumaçoes, exumaçoes,
traslados e outras'ocorrências intracemi-
teriais.

Art. 36 - A Prefeitura poderá exigir, sempre que ju~
gar necessario, que as construções sejam executadas por constru-
tores legalmente habilitados.

CAPÍTULO VIII

Das Disposiç~es Finais
,Art. 37 - E obrigatoria, por parte dos cemiterios p~

blicos ou particulares, a gratuidade de sepultamento aos indige~
tes ou aos desprovidos de recursos, mediante comprovação.

Art. 38 - O Executivo Municipal poderá, através de
ato publico e após autorização legal, delegar concessão, a titu-
lo temporário, para administração e exploração de cemitério pú -
blico, à pessoa juridica legalmente estabelecida.

Art. 39 - O Poder Público Municipal poderá outorgar
permissao a entidades particulares para estabelecer cemitérios no

,
Municipio.

,Art. 40 - As entidades concessionarias e permission~
rias estarão sujeitas ao pagamento de taxas estabelecidas em le-
gislação, bem como submeter-se-ão às normas legais e regulament~
das.

,Arto 41 - E vedado impedir o sepultamento nos cemite
rios, por motivos de discriminação de raça, sexo, classe social,
convicções ideológicas, filosóficas, politico-partidárias ou
religiosas.

Arto 42 - É facultado a todas confissões religiosas
praticar os seus ritos nos cemitérios, desde que respeitados os
bons costumes, a moral pública, os principios desta Lei, da Cons
tituição Federal e das normas regulamentares.

,Art. 43 - O Executivo Municipal regulamentara a im -
9:a"1::açao , ad •.':'n·stração =isca~ização e exploração de cemité

- Y"II,:::-c.--_.... ..•. .. _--.
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bem como diretrizes para manutenç~o e conservaç~o em geral, obe-
decido o disposto nesta Lei.

Arto 44 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vi-
vida, Estado do paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de
Outubro de 1.992, l04º da República e 37º do Municipio.


